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- UNIVERSIDADE DO MINHO 
EINSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA 
Ímncwa COLABORAÇÃO CIENTÍFICA 

A Universidade do Minho (UM) e o Insti- 
-. tuto Politécnico de Viana do Castelo (IPVYC) — será acordada caso a caso 

|." acabam de cel lo de coo- 
1, * peração científica, válido por dois anos (e6e — que 

-” .prortogável por iguais períodos), que visa — da UM irá colaborar na ava- 
, coordenar esforços «no sêntido da raciona- — liação on umsoacmades 

. . . lização e optimização dos meios humanos 
* eequipamento, tanto educacional comode  elaboração de um projecio- 

Nos termos do protocolo, neamento cunlculux decorrentea da execução| 
Goiniciale .deste convénio serão objec- 
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RELAÇÕES INTERGRUPAIS/ENSINO SUPERIOR 

A execução destas acções 

entre as . duas instituições, 
mas ficou desde já detfinido 

o sector de informática 

riais do IPVC, na f 
dos recursos humanou ena 

«plano, 
Os encargos tinanceiros 

... Que tem sete arti ambas 
: as partes pª:ocodorào aoin- a lonncçco om -nu:tdo. cO- - to, em cada caso específico, 
, ) na de 
1 outra d a de in- elab 
“dolo pedagógica e ciontífica — dos cursos e na el 

do próvio entre as 

. e se informarão das activi- 
ue dentro deste âàm- 

bito tenham iugar nas duas 
; instituições, «por forma a 

. queos dmln nelas pon- 

dos conteúdos programáti. 
cos das disciplinas dos cur- 
sos a professor na Escola 
Superior de Educação»), re- 
progmhu C) audlovisuais in 

: "llt 
(infor- 

A Univmxdcdo do Minho 
quet em acções de 

Í quer na 
ção de b do IPYC 
que venham a ser d. iapom ao IPYC am 

. Aspacíficos, tais como pla- dDl para esta áreo, 
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ã don currícula — partes, 
aboração Como se disse, o protocolo 

será válido por um período 
de dois anos, prorrogado ta- 
citamente por iguais perío- 
dos. salvo se uma das par- 
tes o denunciar, mediante 
aviso prévio de, pelo menos, 
três meses. Todavia, subli- 
nha o texto do acordo. uma 
eventual denúncia não afec- 
tará a execução das unçõei 

- em curso. — 
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